
 

 

 

 

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº ___/2026. 

Indica ao Poder Executivo Municipal que proceda com a pintura de quebra-

molas na Rua Moxuara, no Bairro Boa Sorte. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, 

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, com fundamento no Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cariacica, por meio do órgão 

competente, que sejam adotadas as providências necessárias para proceder com a 

pintura dos quebra-molas existentes na Rua Moxuara, no Bairro Boa Sorte, no 

município de Cariacica/ES. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação Legislativa tem por objetivo atender solicitação dos moradores 

da Rua Moxuara, no Bairro Boa Sorte, que relatam a necessidade urgente de 

pintura dos quebra-molas, tendo em vista o desgaste da sinalização horizontal, 

atualmente pouco visível. 

A sinalização eficiente dos dispositivos redutores de velocidade é medida simples, de 

baixo custo e de grande relevância para a organização do trânsito e preservação 

da integridade física dos usuários da via, estando em consonância com as normas 

de trânsito e com o dever do Poder Público de zelar pela segurança da população. 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a atenção necessária 

para o atendimento desta Indicação. 

Plenário Vicente Santório Fantini, 04 de Março de 2026. 
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